EMENDA Nº  13,  DE 16  DE SETEMBRO  DE 1994  À LEI DE ORGANIZAÇÃO

 MUNICIPAL DE TIMÓTEO

Altera dispositivo da Lei de Organização Municipal de Timóteo.




A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu   promulgo a seguinte Emenda:

Art. 1º – O caput do artigo 122 da Lei de Organização Municipal de Timóteo passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. 122 – É vedada a cessão ou empréstimo de máquinas e equipamentos a outros Municípios, exceto quanto para fins culturais-recreativos ou em caso de declarado estado de calamidade pública, mediante convênio.

Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 3º – Esta Emenda à Lei de Organização Municipal entrará em vigor na data de sua publicação.
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